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   Diário da Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DE APOIO FUNCIONAL

Esta Diretoria de Apoio Funcional, em atenção ao disposto no  art. 1°, IV, n. 11, da Resolução 009/2008 do Egrégio
Colégio de Procuradores de Justiça deste Parquet estadual c/c art. 66 da LOEMP-PB, vem fazer publicar

ESTATÍSTICA MENSAL DA DISTRIBUIÇÃO
DOS PROCESSOS DE 2º GRAU

ABRIL / 2010

Foram distribuídos no Ministério Público da Paraíba, pelo Departamento de Controle de Processos e Pareceres,
vinculado à Diretoria de Apoio Funcional - DIAFU, no mês de abril de 2010, um total de 1.436 Processos de 2º
grau, oriundos das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª Câmaras Cíveis, da Câmara Criminal e Pleno do Tribunal de Justiça da Paraíba,
cf. tabela abaixo:

DEPARTAMENTO CONTROLE DE PROCESSOS
E PARECERES - DCOPP

QUANTITATIVO DOS PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E DEVOLVIDOS / ABRIL, 2010

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PROCURADORIA DE JUSTIÇA Nº DE PROCESSOS 
DISTRIBUÍDOS  

Nº DE PROCESSOS 
DEVOLVIDOS 

   
 

1ª Procuradoria de Justiça Cível 
 

192 132 

 

2ª Procuradoria de Justiça Cível 
 

214 198 

 

3ª Procuradoria de Justiça Cível 
 

182 182 

 

4ª Procuradoria de Justiça Cível 
 

156 156 

 

Procuradoria de Justiça Criminal 
 

251 248 

 

Procuradoria Geral de Justiça 
 

441 259 

   
 

TOTAL GERAL 
 

1436 1175 

 WELLINGTON DOS SANTOS SALES
Diretor de Apoio Funcional

Visto:BERTRAND DE ARAÚJO ASFORA
Secretário-Geral

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA P ARAÍBA
 CENTRO DE APOIO OPERACIONAL -  1º  CAOP

Órgão de Execução: Curadoria de Fundações.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Documento: Termo de Ajustamento de Conduta
Número: 001/2010
Data: 13/05/2010
Resumo/Objeto: Disciplinar a utilização de dois veí-
culos pertencentes à Fundação Fé, Esperança e Ca-
ridade, por parte das instituições denominadas Insti-
tuto Felipe Kumamoto e Sindicato dos Motoristas da
Paraíba, em face da inatividade da referida Fundação
o que, por sua vez, estaria a comprometer o estado
de conservação de ditos automotores.

Órgão de Execução: Curadoria de Defesa do
Patrimônio Público.
Comarca: Solânea/PB
Tipo de Procedimento: Inquérito Civil Público
Número: 03/2010
Portaria nº 10/2010
Data: 10/05/2010
Resumo/Objeto: Apurar denúncia prestada pela Sra.
Vereadora Ieda Pereira da Silva Lins, concernente a
ligação da Empresa Onofre Júnior com a Prefeitura
Municipal de Solânea.

Órgão de Execução: Curadoria de Defesa do
Patrimônio Público.
Comarca: Solânea/PB
Tipo de Procedimento: Inquérito Civil Público
Número: 05/2010
Portaria nº 12/2010
Data: 10/05/2010
Resumo/Objeto: Apurar denúncia prestada pela Sra.
Vereadora Ieda Pereira da Silva Lins, concernente a
compra de 01(um) quite escolar no valor de R$
10.869,80, pela Prefeitura Municipal de Solânea, a
empresa Antônio Joaquim  da Silva-ME.

Órgão de Execução: Curadoria de Defesa do
Patrimônio Público.
Comarca: Solânea/PB
Tipo de Procedimento: Inquérito Civil Público
Número: 06/2010
Portaria nº 13/2010
Data: 10/05/2010
Resumo/Objeto: Apurar denúncia prestada pela Sra.
Vereadora Ieda Pereira da Silva Lins, constante do
item 07, do dossiê confeccionado pela mesma, no
que diz respeito ao esquema laranja, para beneficiar
os agentes políticos do Prefeito.

Órgão de Execução: Curadoria de Defesa do
Patrimônio Público.
Comarca: Solânea/PB

Tipo de Procedimento: Inquérito Civil Público
Número: 07/2010
Portaria nº 14/2010
Data: 10/05/2010
Resumo/Objeto: Apurar denúncia prestada pela Sra.
Vereadora Ieda Pereira da Silva Lins, constante do
item 09, do dossiê confeccionado pela mesma, no
que diz respeito ao tema brincar com o dinheiro públi-
co.

Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
da Educação.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Portaria nº 06/2010
Data: 14/04/2010
Resumo/Objeto: Apurar as denúncias de irregularida-
des na Creche Karina Zagel de Mendonça.

Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
da Educação.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Portaria nº 07/2010
Data: 14/04/2010
Resumo/Objeto: Apurar as denúncias de irregularida-
des no CREI Custódia Nóbrega.

Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
da Educação.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Portaria nº 08/2010
Data: 14/04/2010
Resumo/Objeto: Apurar as denúncias de irregularida-
des no CREI Vera Lúcia Neiva.

Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
da Educação.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Portaria nº 09/2010
Data: 14/04/2010
Resumo/Objeto: Apurar as denúncias de irregularida-
des na Escola Municipal Índio Piragibe.

Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
da Educação.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Portaria nº 10/2010
Data: 14/04/2010

Resumo/Objeto: Apurar as denúncias de irregularida-
des no CREI João Leite Gambarra.

Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
da Educação.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Portaria nº 11/2010
Data: 14/04/2010
Resumo/Objeto: Apurar as denúncias de irregularida-
des no CREI Dom Marcelo.

Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
da Educação.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Portaria nº 12/2010
Data: 14/04/2010
Resumo/Objeto: Apurar as denúncias de irregularida-
des na Escola Municipal de Ensino Fundamental David
Trindade.

Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
da Educação.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Portaria nº 13/2010
Data: 14/04/2010
Resumo/Objeto: Apurar as denúncias de irregularida-
des na Escola Municipal Santos Coelho.

Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
da Educação.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Portaria nº 14/2010
Data: 14/04/2010
Resumo/Objeto: Apurar as denúncias de irregularida-
des na Escola Municipal Professor João Gadelha de
Oliveira Filho.

Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
da Educação.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Portaria nº 15/2010
Data: 14/04/2010
Resumo/Objeto: Apurar as denúncias de irregularida-
des na Escola Municipal de Ensino Infantil e Ensino
Fundamental Jubileu de Ouro Dom Marcelo.

Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
da Educação.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Portaria nº 16/2010
Data: 14/04/2010
Resumo/Objeto: Apurar as denúncias de irregularida-
des na Escola Municipal de Ensino Fundamental Lions
Tambaú.

Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
da Educação.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Portaria nº 17/2010
Data: 14/04/2010
Resumo/Objeto: Apurar as denúncias de irregularida-
des na Escola Municipal de Ensino Fundamental Poe-
tisa Violeta Formiga.

Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
da Educação.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Portaria nº 18/2010
Data: 14/04/2010
Resumo/Objeto: Apurar as denúncias de irregularida-
des na Escola Municipal de Ensino Fundamental I e II
Duque de Caxias.

Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
da Educação.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Portaria nº 19/2010
Data: 14/04/2010
Resumo/Objeto: Apurar as denúncias de irregularida-
des no Centro de Referência em Educação Infantil
Luzia do Taipa.

Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
da Educação.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Portaria nº 20/2010
Data: 14/04/2010
Resumo/Objeto: Apurar as denúncias de irregularida-
des na Escola Municipal de Ensino Fundamental I e II
Jornalista Raimundo Nonato Batista.
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Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
da Educação.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Portaria nº 21/2010
Data: 14/04/2010
Resumo/Objeto: Apurar as denúncias de irregularida-
des no Centro de Referência em Educação Infantil
Stelina Nunes de Magalhães.

Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
da Educação.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Portaria nº 22/2010
Data: 14/04/2010
Resumo/Objeto: Apurar as denúncias de irregularida-
des na Escola Municipal de Ensino Fundamental Duarte
da Silveira.

Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
da Educação.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Portaria nº 23/2010
Data: 14/04/2010
Resumo/Objeto: Apurar as denúncias de irregularida-
des no CREI Maria de Nazaré.

Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
da Educação.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Portaria nº 24/2010
Data: 14/04/2010
Resumo/Objeto: Apurar as denúncias de irregularida-
des na Escola Municipal de Educação Infantil e Ensi-
no Fundamental Anísio Texeira.

Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
da Educação.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Portaria nº 25/2010
Data: 14/04/2010
Resumo/Objeto: Apurar as denúncias de irregularida-
des na Escola Municipal de Ensino Fundamental
Moema Tinoco da Cunha.

Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
da Educação.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Portaria nº 26/2010
Data: 14/04/2010
Resumo/Objeto: Apurar as denúncias de irregularida-
des no CREI Maria da Penha.

Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
da Educação.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Portaria nº 27/2010
Data: 14/04/2010
Resumo/Objeto: Apurar as denúncias de irregularida-
des na Escola Municipal de Ensino Fundamental
Bartolomeu de Gusmão.

Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
da Educação.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Portaria nº 28/2010
Data: 14/04/2010
Resumo/Objeto: Apurar as denúncias de irregularida-
des na Escola Municipal de Ensino Fundamental
Fenelon Câmara.

Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
da Educação.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECCIONAL DA PARAIBA

PRIMEIRA CAMARA

Acórdão
Conselho Pleno da OAB/PB
Processo   nº 886/2009
Requerente:   Bel(a) Ubirajara Barbosa Barros

EMENTA
“OAB. INSCRIÇÃO. COLAÇÃO DE GRAU EM 1989.
PROFISSÃO INCOMPATÍVEL COM A ADVOCACIA.
RESOLUÇÃO 02/94. ART. 7º §ÚNICO. ILEGALIDA-
DE. DIREITO SUBSTANTIVO – LEI NOVA – DIREITO
ADQUIRIDO. PRECEDENTES DO CONSELHO FE-
DERAL.”
Vistos, discutidos e relatados os presentes autos em
que é interessado o Bacharel UBIRAJARA BARBOSA
BARROS, decidem os membros do Egrégio Conselho
Pleno da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional
da Paraíba, por maioria, DAR provimento ao pedido.
João Pessoa, 20 de maio de 2010.
ODON BEZERRA CAVALCANTI SOBRINHO
Presidente
PAULO CRISTOVÃO ALVES FREIRE
Conselheiro Relator

Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Portaria nº 29/2010
Data: 14/04/2010
Resumo/Objeto: Apurar as denúncias de irregularida-
des na Escola Municipal de Ensino Fundamental Pa-
dre Leonel da Franca.

Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
da Educação.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Portaria nº 30/2010
Data: 14/04/2010
Resumo/Objeto: Apurar as denúncias de irregularida-
des na Escola Municipal de Educação Infantil e Ensi-
no Fundamental Francisco Pereira da Nóbrega.

Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
da Educação.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Portaria nº 31/2010
Data: 14/04/2010
Resumo/Objeto: Apurar as denúncias de irregularida-
des na Escola Municipal de Educação Infantil e Ensi-
no Fundamental I e II Augusto dos Anjos.

Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
da Educação.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Portaria nº 32/2010
Data: 14/04/2010
Resumo/Objeto: Apurar as denúncias de irregularida-
des no CREI Roberto Vieira.

OAB
Ordem dos Advogados do Brasil

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – 3ª VARA

Rua João Teixeira de Carvalho, 480 – Pedro Gondim
João Pessoa – PB – CEP: 58.031-220 – Fone: 2108-4040

EDT.0003.000015-0/2010

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM OR-
DINÁRIO)
 PROCESSO Nº 0007541-39.2006.4.05.8200    CLAS-
SE 29
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF
RÉU: FRANCISCO ANTONIO FERNANDES DA SILVA
FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele
tiverem, ou possa, que perante este Juízo se proces-
sam os autos da Ação Ordinária nº. 0007541-
39.2006.4.05.8200 – Classe 29, movida pela CAIXA
ECONOMICA FEDERAL – CEF  em face de, FRAN-
CISCO ANTONIO FERNANDES DA SILVA, CPF:
041.929.804-52, objetivando o pagamento de quantia
de R$ 32.669.34 (trinta e dois mil seiscentos e ses-
senta e nove reais e trinca e quatro centavos), e por
se encontrar em lugar incerto e não sabido, foi expe-
dido o presente Edital através do qual, fica o mesmo
NOTIFICADO para no prazo de 15 (quinze) dias,
querendo, contestar a ação, observando o disposto
no art. 188 do CPC, se for o caso, todos os atos e
termos da AÇÃO ORDINÁRIA acima indicada,
cientificando-o de que, não sendo contestada a ação,
presurmir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos
articulados pelo (s) autor(es), conforme art. 225,II e
285, 2ª parte do Código de Processo Civil.
Deverá ainda, o presente Edital ser publicado uma
vez em Diário Oficial e duas vezes em Diário de
grande circulação, mediante comprovante de publica-
ção, neste Juízo.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa, Capi-
tal do Estado da Paraíba, aos 16 de março de 2010.
Eu, TANIA GOMES DA SILVA LIMA, Técnico Judiciá-
rio, o digitei e imprimi. E eu, Rita de Cássia Monteiro
Ferreira, Diretora de Secretaria da 3ª Vara, o conferi e
subscrevo.
CRISTINA MARIA COSTA GARCEZ
Juíza Federal Titular da 3ª Vara

EDITAL PARTICULAR

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA
RUA JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO, 480,
4º ANDAR, CONJUNTO PEDRO GONDIM,

CEP 58031-220, JOÃO PESSOA – PB

JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA

JUIZ FEDERAL:  Dr. ALEXANDRE COSTA DE LUNA
FREIRE
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:  Dr. ROGÉRIO
ROBERTO GONÇALVES DE ABREU
DIRETOR DA SECRETARIA:  Bel. RICARDO COR-
REIA DE MIRANDA HENRIQUES

BOLETIM Nº  48/2010
EXPEDIENTE DO DIA: 20.05.2010.

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS CRIMINAIS

Lei nº 9.271 de 17.04.96, art. 70, § 1º (“A intimação do
defensor constituído, do advogado do querelante e do
assistente far-se-á por publicação do órgão incubido
dos atos judiciais da comarca, incluindo, sob pena de
nulidade, o nome do acusado”).

PROCESSO Nº 2001.82.00.002296-4 – AÇÃO PENAL
– CLS 240
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADOR DA REPÚBLICA: DR. DUCIRAN VAN
MARSEN FARENA
RÉU: PEDRO LUIZ COATTI
ADVOGADOS: AMAURI DE LIMA COSTA – OAB/PB
3.594, ROUGGER XAVIER GUERRA JÚNIOR – OAB/
RJ 151.635 e MICHAEL DOS SANTOS FERREIRA –
OAB/PB 237200-A

DESPACHO:

Em seguida, intime-se a defesa para alegações finais
no prazo de 05 (cinco) dias. JPA, 05/05/2010.

3ª VARA FEDERAL
DRA. CRISTINA MARIA COSTA GARCEZ

Juíza Federal
Nº Boletim 2010. 0098 PREFERENCIAL

Expediente do dia 17/05/2010 10:25

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTINA MARIA
COSTA GARCEZ

206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZEN-
DA PÚBLICA 

1 - 0010363-11.2000.4.05.8200 JUBERLITA LIMA DE
MATOS (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JOSE GEORGE
COSTA NEVES, KARLA GABRIELA SOUSA LEITE,
LETICIA BOLZANI GONDIM, FREDERICO
RODRIGUES TORRES, RAFAELA GONÇALVES OLI-
VEIRA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS (Adv. MARIA DAS DORES VIANA
MONTENEGRO). ...Do exposto, face integral cumpri-
mento da obrigação, declaro, por sentença, extinta a
presente execução e o faço com arrimo no art. 794, I,
do CPC, para surtir seus jurídicos e legais efeitos.
Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa e arquivem-se
os autos. P.R.I

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

2 - 0008711-32.1995.4.05.8200 MARIA TEREZA DA
CONCEICAO E OUTROS (Adv. JOSE CAMARA DE
OLIVEIRA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER
CAMARA DE OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI
PORTELA, JOSE COSME DE MELO FILHO, MARIA
DE LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES, RAIMUNDO
FLORENCIO PINHEIRO) x MARIA BRITO (EXTINTO
CONFORME SENTENCA DE FLS. 39/42) x CREUSA
GOMES DE ALMEIDA E OUTROS x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Defiro as
habilitações requeridas por ALICE MARIA DA CON-
CEIÇÃO e RITA VIEIRA DE LIMA, filhas da autora
MARIA TEREZA DA CONCEIÇÃO, falecida no curso
da presente demanda (fls. 189/197).     Remetam-se
os autos ao Distribuidor, para as correções cartorárias.
Após, expeça-se a requisição de pagamento - RPV
em favor das mesmas.         Por outro lado, ao artigo
100 da Constituição Federal foram introduzidos os §
9º e 10 que passou a vigorar com a seguinte redação:
[...]§ 9º No momento da expedição dos precatórios,
independentemente de regulamentação, deles deverá
ser abatido, a título de compensação, valor corres-
pondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou
não em dívida ativa e constituídos contra o credor
original pela Fazenda Pública devedora, incluídas par-
celas vincendas de parcelamentos, ressalvados aque-
les cuja execução esteja suspensa em virtude de
contestação administrativa ou judicial.§ 10. Antes da
expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fa-
zenda Pública devedora, para resposta em até 30
(trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimen-
to, informação sobre os débitos que preencham as
condições estabelecidas no § 9º, para os fins nele
previstos.[...]     Em relação aos aludidos parágrafos,
verifica-se que deve ser deduzido por ocasião da
expedição de precatórios, valores correspondentes a
débitos do credor-exequente para com a Fazenda
Pública devedora.  É sobretudo importante assinalar
que dos textos acima mencionados verifica-se que
os débitos judiciais de pequeno valor (RPV) não se
encontram submetidos ao abatimento a título de com-
pensação, em razão da clara expressão precatórios
inserida na contextualização dos referidos parágra-
fos, como forma de pagamento de débitos judiciais

submetida ao caput do artigo 100 da CF/88, não men-
cionando o regime de pagamento das obrigações de-
finidas em lei como de pequeno valor previsto no §3º
do mesmo artigo do texto constitucional, razão pela
qual entendo que as RPV(‘s) não se encontram sub-
metidas as regras dos §9º e 10 da CF/88.   Em face
do exposto, expedida a requisição de pagamento, dê-
se vista às partes e após, sem manifestação contrá-
ria, remeta-se ao eg. TRF/5ª Região.

229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

3 - 0011919-72.2005.4.05.8200 JOSE WALDEREDO
CAVALCANTI FARIAS E OUTRO (Adv. IVANA
LUDMILLA VILLAR MAIA, KARINA PALOVA VILLAR
MAIA) x COORDENADOR DE RECURSOS HUMA-
NOS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAUDE NA
PARAIBA (Adv. SEM PROCURADOR).  Intimem-se
os impetrantes/exeqüentes para manifestarem-se
acerca das informações prestadas pela FUNASA (fls.
284/288) - no prazo de 05 (cinco) dias.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

4 - 0004997-54.2001.4.05.8200 ESTER ALVES DE
LIMA E OUTRO (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN
CARNEIRO DA SILVA, GERALDO DE ALMEIDA SA)
x COORDENADOR REGIONAL DA FUNDACAO
NACIONAL DE SAUDE NO ESTADO DA PARAIBA
(Adv. SEM PROCURADOR) x GERENTE EXECUTI-
VO DO INSS (Adv. RAIMUNDO DE ALMEIDA
JUNIOR). Verifico que a sentença denegatória da
segurança exarada às fls. 55/59 foi reformada pela
instância superior (fls. 85/90, 120/132 e 139/141).
Ante o exposto, dê-se vista dos autos aos impetrantes
para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se
sobre o cumprimento do julgado.  No silêncio, dê-se
baixa e arquive-se.  Publique-se.

5 - 0005742-24.2007.4.05.8200 HILTON MUNIZ DE
BRITO FILHO (Adv. URIAS JOSE CHAGAS DE
MEDEIROS, GLAUCO JOSE DA SILVA SOARES,
AURI ALVES CAVALCANTI) x CHEFE DE BENEFÍCI-
OS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR). Verifico que a
sentença concessiva da segurança exarada às fls.
155/16, foi mantida pela instância superior (fls. 209/
217).    Ante o exposto, dê-se vista dos autos ao
impetrante para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o julgado.   No silêncio, dê-se baixa e
arquive-se.    Publique-se.

6 - 0008019-42.2009.4.05.8200 TRESS -
TERCEIRIZACAO E LOCACAO DE MAO DE OBRA
LTDA (Adv. ISIS GUILHERME PEREIRA DA SILVA) x
PREGOEIRO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA PARAÍBA (Adv. SEM PROCURADOR).
Verifico que a União interpôs recurso de apelação
dentro do prazo legal (fls. 309/320).Em sendo assim,
recebo o aludido recurso no efeito meramente
devolutivo. Intime-se a impetrante acerca da senten-
ça, bem assim para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar suas contrarrazões. Cientifique-se o MPF.
Após, subam os autos ao eg. TRF da 5ª Região, com
as cautelas de praxe.  Publique-se.

7 - 0009721-23.2009.4.05.8200 JOSENA PEREIRA
DE ALMEIDA (Adv. CARMEN RACHEL DANTAS
MAYER, JOSELISSES ABEL FERREIRA) x SUPE-
RINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO DE
POLICIA FEDERAL DA PARAIBA (Adv. SEM PRO-
CURADOR) x UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR).
Considerando o retorno dos autos do Agravo de Ins-
trumento n.º 0001493-84.2010.4.05.0000, convertido
em retido (fls. 198/328), decido:    Converto o julga-
mento em diligência.  Em seguida, dê-se vista ao
agravado pelo prazo de dez dias, nos termos do art.
523, § 2º do CPC....

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTIANE MEN-
DONÇA LAGE

206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZEN-
DA PÚBLICA 

8 - 0014918-08.1999.4.05.8200 ABDON SEVERINO
DOS SANTOS (Adv. ASCENDINO FREIRE CARDO-
SO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS (Adv. RAIMUNDO LUCIANO MENEZES
JUNIOR). Cancele-se a requisição de pequeno valor
- RPV de fl. 293, expedindo-se outra em conformida-
de com o valor encontrado pela Contadoria Judicial às
fls. 318/324, atualizado até janeiro/2010. (...)  (...) É
sobretudo importante assinalar que dos textos acima
mencionados verifica-se que os débitos judiciais de
pequeno valor (RPV) não se encontram submetidos
ao abatimento a título de compensação, em razão da
clara expressão precatórios inserida na
contextualização dos referidos parágrafos, como for-
ma de pagamento de débitos judiciais submetida ao
caput do artigo 100 da CF/88, não mencionando o
regime de pagamento das obrigações definidas em lei
como de pequeno valor previsto no §3º do mesmo
artigo do texto constitucional, razão pela qual entendo
que as RPV(‘s) não se encontram submetidas as re-
gras dos §9º e 10 da CF/88.   Em face do exposto,
expedida a requisição de pagamento - RPV, dê-se
vista as partes e após, sem manifestação contrária,
remeta-se ao eg. TRF/5ª Região.

9 - 0010494-78.2003.4.05.8200 CICERO DA SILVA E
OUTROS (Adv. GERSON MOUSINHO DE BRITO,
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO,
YARA GADELHA BELO DE BRITO) x FUNDACAO
NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv. JOSE
GALDINO DA SILVA FILHO). (...) É sobretudo impor-
tante assinalar que dos textos acima mencionados
verifica-se que os débitos judiciais de pequeno valor
(RPV) não se encontram submetidos ao abatimento a
título de compensação, em razão da clara expressão
precatórios inserida na contextualização dos referidos
parágrafos, como forma de pagamento de débitos
judiciais submetida ao caput do artigo 100 da CF/88,
não mencionando o regime de pagamento das obriga-
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97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

1 - 0006095-32.2005.4.05.8201 SORAIA CESAR
INACIO VARELA (Adv. LUIZ GONZAGA VILAR DOS
REIS) x CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDA-
DE NA PARAIBA - CRC/PB x CONSELHO REGIO-
NAL DE CONTABILIDADE NA PARAIBA - CRC/PB
(Adv. EVILSON CARLOS DE OLIVEIRA BRAZ) x
SORAIA CESAR INACIO VARELA. Intime-se a parte
credora para dizer se a obrigação foi satisfeita.

148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

2 - 0001671-05.2009.4.05.8201 UNIMED PATOS -
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO (Adv. CAIUS
MARCELLUS DE A. LACERDA, RAISSA DE SENA
XAVIER) x AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SU-
PLEMENTAR - ANS (Adv. SEM PROCURADOR).
Cuida-se de Ação Cautelar movida pela UNIMED
PATOS - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO,
qualificada nos autos, por advogado habilitado, em
face da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLE-
MENTAR -ANS, objetivando a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo
151 do CTN, mediante o depósito judicial, no valor de
R$ 568,52 (quinhentos e sessenta e oito reais e
cinquenta e dois centavos), correspondente à taxa de
saúde suplementar, relativa à competência de 09/
2009, autorizando-lhe a continuidade dos depósitos
das taxas que forem vencendo no curso da lide.

A liminar foi deferida (fls. 50/51) para autorizar, nos
termos do artigo 151, inciso II do CTN, o depósito do
montante integral da exação ora questionada, o que
não foi efetivado pela requerente (fls. 52/53).

Certificado que a ação principal foi proposta em 06 de
agosto de 2009 (fl. 54), a requerente foi instada a
comprovar, no prazo de dez dias, a realização dos
depósitos judiciais referentes à exação impugnada
através da ação ordinária n.º 2009.82.01.002127-0,
conforme autorizado na medida liminar, sem resposta
(fls. 55/57), contudo.

É o que importa relatar.

É certo que a efetivação do depósito judicial
suspensivo da exigibilidade da obrigação tributária é
direito subjetivo do contribuinte, tornando-se inexigível
qualquer condicionamento por parte da autoridade ju-
dicial.

Ocorre que, no caso dos autos, em que o requerente
ingressou com ação específica, tendo como única
finalidade o depósito em questão, e, tendo deixado de
realizá-lo, após autorização judicial, impõe-se a
extinção do processo sem resolução do mérito, consi-
derando, sobretudo, que a parte poderá exercer seu

ções definidas em lei como de pequeno valor previsto
no §3º do mesmo artigo do texto constitucional, razão
pela qual entendo que as RPV(‘s) não se encontram
submetidas as regras dos §9º e 10 da CF/88. Em face
do exposto, cumpra-se os itens 4, 5 e 7 do despacho
de fl. 215.
DESPACHO DE FLS. 215 - ITENS: 4, 5 e 7 (...)1)    4)
Dê-se vista às partes da requisição de pagamento
expedida. Prazo de 05 (cinco) dias.  5) Decorrido o
prazo sem manifestação contrária, envie-se a requisi-
ção expedida ao TRF/5ª Reg. (...) 7) Remetam-se os
autos à Distribuição para correções cartorárias, em
virtude das procurações apresentadas às fls. 204/
205.   I.

73 - EMBARGOS À EXECUÇÃ0

10 - 0006819-97.2009.4.05.8200 SEBASTIAO TAVARES
DE OLIVEIRA (Adv. NEWTON NOBEL S. VITA, JOHN
JOHNSON G. DANTAS DE ABRANTES, EDWARD
JOHNSON G. DE ABRANTES, ANTONIO FABIO
ROCHA GALDINO, MARIANA RAMOS PAIVA
SOBREIRA, EDNA APARECIDA FIDÉLIS DE ASSIS)
x UNIAO (ADVOCACIA GERAL DA UNIAO) (Adv.
SEM PROCURADOR). ...3- Dê-se vista ao embargante
sobre a documentação coligida pela União. ...

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

11 - 0009437-54.2005.4.05.8200 ANTÔNIO
SATURNINO DE OLIVEIRA E OUTROS (Adv. JOSE
RAMOS DA SILVA, EDVAN CARNEIRO DA SILVA,
ADEILTON HILARIO JUNIOR, YURI PORFIRIO
CASTRO DE ALBUQUERQUE, GIOVANNA PAIVA
PINHEIRO DE ALBUQUERQUE BEZERRA) x UNIAO
(MINISTERIO DA AGRICULTURA) (Adv. ALMIRO
VIEIRA CARNEIRO). (...) É sobretudo importante
assinalar que dos textos acima mencionados verifi-
ca-se que os débitos judiciais de pequeno valor (RPV)
não se encontram submetidos ao abatimento a título
de compensação, em razão da clara expressão
precatórios inserida na contextualização dos referidos
parágrafos, como forma de pagamento de débitos
judiciais submetida ao caput do artigo 100 da CF/88,
não mencionando o regime de pagamento das obriga-
ções definidas em lei como de pequeno valor previsto
no §3º do mesmo artigo do texto constitucional, razão
pela qual entendo que as RPV(‘s) não se encontram
submetidas as regras dos §9º e 10 da CF/88.   Em
face do exposto, cumpra-se o despacho de fl. 275 no
tocante a intimação das partes da RPV expedida e
após, sem manifestação contrária, sua remessa ao
eg. TRF/5ª Região.
DESPACHO DE FLS. 275 (...)dê-se vista às partes
da requisição de pagamento expedida, pelo prazo de
cinco dias. ...

229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

12 - 0002842-49.1999.4.05.8200 MARIA DAS GRACAS
NOBREGA DE FIGUEIREDO (Adv. LUCIANA
NOBREGA GUIMARAES, YURI PORFIRIO CASTRO
DE ALBUQUERQUE, JOSE RAMOS DA SILVA,
FELIPE SARMENTO CORDEIRO, EDVAN CARNEI-
RO DA SILVA, YANE CASTRO DE ALBUQUERQUE,
GIOVANNA PAIVA PINHEIRO DE ALBUQUERQUE
BEZERRA, AUGUSTO CARLOS BEZERRA DE
ARAGÃO FILHO) x CHEFE DE ESCRITORIO DE
REPRESENTACAO DO MINISTERIO DA SAUDE NA
PARAIBA (Adv. SEM PROCURADOR) x SUPERIN-
TENDENTE DO INSS (Adv. SEM PROCURADOR).
Dê-se vista a impetrante sobre a petição e documen-
tos apresentados pela União (fls. 273/278), para ma-
nifestação no prazo de 05 (cinco) dias....

240 - AÇÃO PENAL

13 - 0005908-56.2007.4.05.8200 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. EDSON VIRGINIO CAVALCAN-
TE JUNIOR) x PERON BEZERRA PESSOA E OU-
TRO (Adv. ANTONIO FLAVIO TOSCANO MOURA,
ANTONIO DE PADUA P. DE MELO JUNIOR,
ROSSANA CRISTINA CORREIA GUERRA TOSCANO
MOURA, ADRIANO PAULO ALMEIDA DE MELO,
HERIBERTO TIMOTEO DE SOUZA, NOALDO BELO
DE MEIRELES, ALDARIS DAWSLEY E SILVA
JUNIOR, ANTONIO FLAVIO TOSCANO MOURA,
ANTONIO DE PADUA P. DE MELO JUNIOR,
ROSSANA CRISTINA CORREIA GUERRA TOSCANO
MOURA, ADRIANO PAULO ALMEIDA DE MELO,
NOALDO BELO DE MEIRELES, ALDARIS DAWSLEY
E SILVA JUNIOR). (...) 21. Em caso de discordância
do MPF em apresentar porposta de sursis processual
, expeça-se carta precatória para oitiva das testemu-
nhas arroladas pelo autor e pelos réus

241 - ALVARÁ JUDICIAL

14 - 0008280-07.2009.4.05.8200 LUCIANA RIBEIRO
PEREIRA REPRESENTANDO LUANA RIBEIRO PE-
REIRA (Adv. JURANDI PEREIRA DO NASCIMENTO
FILHO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
SEM ADVOGADO). (...) ISSO POSTO, declaro a Jus-
tiça Federal absolutamente imcompetente para o
processamento do pedido de alvará, pelo que deter-
mino a sua remessa à Justiça Estadual, obedecidas
as cautelas legais.  Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

15 - 0007237-40.2006.4.05.8200 IVANILDA NUNES
DE ANDRADE (Adv. FERNANDO ANTONIO E SILVA
MACHADO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL, JOSE
TADEU ALCOFORADO CATAO, JAIME MARTINS
PEREIRA JUNIOR, LEILA REGINA DE BRITO
ANDRADE) x CAIXA SEGURADORA S/A (Adv.
MILENA NEVES AUGUSTO, MANUELA MOTTA
MOURA, BRUNO NOVAES DE BEZERRA
CAVALCANTI). ...Ante o exposto:    I - rejeito a preli-
minar de ilegitimidade passiva da CEF;    II - excluo a
Caixa Seguradora S.A. do polo passivo da lide; (art.
267, VI, do CPC c/c art. 6.º da MP n.º 478/2009);   III
- e, no mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido, resolvendo o mérito da lide (art. 269, I,
do CPC), para condenar a CEF a praticar todos os

atos necessários para garantir à autora o integral re-
cebimento da indenização securitária prevista na Clá-
usula 9.ª, item 9.4, e na Cláusula 12, ambas, da
Apólice Habitacional, podendo, em relação aos preju-
ízos de natureza material, optar por repor o bem
destruído, deixando-o no seu estado original (Cláusu-
la 11 da Apólice Habitacional).   Tendo em vista a
sucumbência mínima da autora (art. 21, parágrafo
único, do CPC), condeno a CEF ao pagamento de
honorários advocatícios que fixo em R$ 1.500,00 (mil
e quinhentos reais) (art. 20, §4.º, do CPC), bem como
ao pagamento das custas processuais.  Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

16 - 0000831-95.2009.4.05.8200 JOZICLEIDE MARIA
DA CUNHA (Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO
ARTUR MATOS DE SOUZA, LUIZ CESAR GABRIEL
MACEDO, HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA,
LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. VERA
LUCIA PEREIRA DE ARAUJO).    Dê-se vista às
partes acerca do laudo pericial apresentado às fls. 84/
87, para pronunciamento no prazo de 05(cinco) dias....

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

17 - 0007470-32.2009.4.05.8200 SANDRA
FERNANDES PAIVA (Adv. MARIA DO SOCORRO
TARGINO PRAXEDES) x REITOR DA UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DA PARAIBA (Adv. PROCURADORIA
FEDERAL NO ESTADO DA PARAIBA).     Verifico que
o recurso de apelação interposto pela UFPB encontra-
se tempestivo (fls. 66/80).  Em sendo assim, recebo
o aludido recurso no efeito meramente devolutivo.
Intime-se o recorrido para, no prazo de 15 (quinze)
dias, contra-arrazoá-lo.    Cientifique-se o MPF.  Após,
subam os autos ao eg. Tribunal Regional Federal da 5ª
Região, com as cautelas de praxe.  Publique-se.

18 - 0007542-19.2009.4.05.8200 RODRIGO LEONE
ALVES (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, YANE CASTRO DE
ALBUQUERQUE) x REITOR “PRO-TEMPORE” DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA PARAÍBA (Adv. SEM PROCURA-
DOR).     Verifico que o recurso de apelação interpos-
to pelo IFPB encontra-se tempestivo (fls. 63/71).  Em
sendo assim, recebo o aludido recuso no efeito mera-
mente devolutivo. Intime-se o recorrido para, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, contra-arrazoá-lo.    Cientifique-
se o MPF. Após, subam os autos ao eg. Tribunal
Regional Federal da 5ª Região, com as cautelas de
praxe. Publique-se.

19 - 0002791-52.2010.4.05.8200 GBM ENGENHARIA
LTDA. (Adv. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES, RODRIGO OTAVIO ACCETE
BELINTANI, ANGELLO RIBEIRO ANGELO,
MARCYLIO DE ALENCAR FERREIRA LIMA) x DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (DRF
EM JOÃO PESSOA) ESTADO DA PARAÍBA (Adv. SEM
PROCURADOR). (...)Ante o exposto, indefiro a liminar
requerida.   Intime-se a impetrante.    Notifique-se a
autoridade impetrada para prestar as informações, na
forma do art. 7º, I, da Lei n.º 12.016/2009.  Intime-se,
pessoalmente, o Representante Judicial da União do
inteiro teor desta decisão, nos termos do art. 7º, II, da
Lei nº 12.016/2009.    Após o decurso do prazo das
informações, ao MPF.   Registre-se. Intimem-se.

127 - MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO

20 - 0000798-71.2010.4.05.8200 SINDICATO DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
NO ESTADO DA PARAIBA E SEUS ASSOCIADOS
(Adv. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI, RAFAEL
SGANZERLA DURAND, MARCYLIO DE ALENCAR
FERREIRA LIMA, ANGELLO RIBEIRO ANGELO,
RENATA PATRÍCIA DE LIMA CRUZ) x DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOÃO PES-
SOA/PB (Adv. SEM PROCURADOR). (...) ISSO POS-
TO, INDEFIRO a liminar requerida.  Notifique-se a
autoridade impetrada para, querendo, no decêndio le-
gal, prestar as informações. Após o decurso do prazo
das informações, vista ao MPF.  Registre-se a deci-
são, na forma da Resolução CJF 442/2005, arts. 2º e
4º, parágrafo único.

Total Intimação : 20
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADEILTON HILARIO JUNIOR-11
ADRIANO PAULO ALMEIDA DE MELO-13
ALDARIS DAWSLEY E SILVA JUNIOR-13
ALMIRO VIEIRA CARNEIRO-11
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA-2
ANGELLO RIBEIRO ANGELO-19,20
ANTONIO DE PADUA P. DE MELO JUNIOR-13
ANTONIO FABIO ROCHA GALDINO-10
ANTONIO FLAVIO TOSCANO MOURA-13
ASCENDINO FREIRE CARDOSO-8
AUGUSTO CARLOS BEZERRA DE ARAGÃO FILHO-12
AURI ALVES CAVALCANTI-5
BRUNO NOVAES DE BEZERRA CAVALCANTI-15
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA-16
CARMEN RACHEL DANTAS MAYER-7
EDNA APARECIDA FIDÉLIS DE ASSIS-10
EDSON VIRGINIO CAVALCANTE JUNIOR-13
EDVAN CARNEIRO DA SILVA-4,11,12
EDWARD JOHNSON G. DE ABRANTES-10
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-15
FELIPE SARMENTO CORDEIRO-12
FERNANDO ANTONIO E SILVA MACHADO-15
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA-2
FREDERICO RODRIGUES TORRES-1
GERALDO DE ALMEIDA SA-4
GERSON MOUSINHO DE BRITO-9
GIOVANNA PAIVA PINHEIRO DE ALBUQUERQUE
BEZERRA-11,12
GLAUCO JOSE DA SILVA SOARES-5
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA-16
HERIBERTO TIMOTEO DE SOUZA-13
IBER CAMARA DE OLIVEIRA-2
ISIS GUILHERME PEREIRA DA SILVA-6
IVANA LUDMILLA VILLAR MAIA-3
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR-15
JOHN JOHNSON G. DANTAS DE ABRANTES-10

JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-2
JOSE COSME DE MELO FILHO-2
JOSE GALDINO DA SILVA FILHO-9
JOSE GEORGE COSTA NEVES-1
JOSE RAMOS DA SILVA-4,11,12
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO-15
JOSELISSES ABEL FERREIRA-7
JURANDI PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO-14
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-2
KARINA PALOVA VILLAR MAIA-3
KARLA GABRIELA SOUSA LEITE-1
LEILA REGINA DE BRITO ANDRADE-15
LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO-16
LETICIA BOLZANI GONDIM-1
LUCIANA NOBREGA GUIMARAES-12
LUIZ CESAR GABRIEL MACEDO-16
MANUELA MOTTA MOURA-15
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-1
MARCYLIO DE ALENCAR FERREIRA LIMA-19,20
MARIA DAS DORES VIANA MONTENEGRO-1
MARIA DE LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES-2
MARIA DO SOCORRO TARGINO PRAXEDES-17
MARIANA RAMOS PAIVA SOBREIRA-10
MILENA NEVES AUGUSTO-15
NARRIMAN XAVIER DA COSTA-1
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES-19,20
NEWTON NOBEL S. VITA-10
NOALDO BELO DE MEIRELES-13
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DA
PARAIBA-17
RAFAEL SGANZERLA DURAND-20
RAFAELA GONÇALVES OLIVEIRA-1
RAIMUNDO DE ALMEIDA JUNIOR-4
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO-2
RAIMUNDO LUCIANO MENEZES JUNIOR-8
RENATA PATRÍCIA DE LIMA CRUZ-20
RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI-19,20
ROSSANA CRISTINA CORREIA GUERRA TOSCANO
MOURA-13
URIAS JOSE CHAGAS DE MEDEIROS-5
VALTER DE MELO-16
VERA LUCIA PEREIRA DE ARAUJO-16
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO-9
YANE CASTRO DE ALBUQUERQUE-12,18
YARA GADELHA BELO DE BRITO-9
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE-
4,11,12,18

Setor de Publicação
RITA DE CASSIA M FERREIRA
Diretor(a) da Secretaria
3ª. VARA FEDERAL

direito ao depósito judicial do tributo controvertido nos
próprios autos em que discute a legalidade da exigên-
cia fiscal, quais sejam, os autos da ação ordinária n.º
2009.82.01.002127-0.

Deveras, o interesse de agir resulta da necessidade,
utilidade e adequação do provimento jurisdicional re-
clamado para tutelar o bem da vida do autor. E, no
caso em tela, a tutela à situação de perigo pode ser
obtida mediante simples provimento jurisdicional na
ação principal, já ajuizada, o que importa em
desnecessidade da presente ação cautelar.

Por outro lado, é manifesta a falta de interesse da
tutela cautelar, no sentido da sua necessidade e utili-
dade, tendo em vista a total ausência de depósito por
parte do requerente.

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolu-
ção do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do
CPC.

Sem condenação em honorários advocatícios, por-
quanto não triangularizada a relação jurídico-proces-
sual.

Custas ex lege.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos princi-
pais.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

3 - 0003685-98.2005.4.05.8201 SAO BRAZ SA IND
COM ALIMENTOS (Adv. SERGIO BARBOSA ALVES,
KELLY CORREIA DE BARROS MEIRA, MICHELE
LUCENA CESAR DE ALBUQUERQUE, PATRICIA
HELENA FERREIRA GAIAO) x FAZENDA NACIO-
NAL (Adv. JOAO SOARES DA COSTA NETO).       Fl.
768: o requerimento já foi analisado e deferido.
Fls. 757/758: a União (Fazenda Nacional) recon-
siderou a alegação de falta de interesse de agir
superveniente em v i r tude da adesão ao
parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/2009, re-
querendo o regular prosseguimento do feito, pelo
que acolho os fundamentos de fls. 750/751 e in-
defiro o pedido de fls. 740/742.
O novo perito propôs o valor de R$ 7.500,00 (sete mil
e quinhentos reais) a título de honorários advocatícios
(fl. 732), com o que não concordou a parte autora (fls.
737/738), que por sua vez requereu a manutenção do
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Fixo os honorários periciais em R$ 5.500,00 (cinco mil
e quinhentos reais).
Como já houve o depósito de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), intime-se a parte autora para depositar o com-
plemento no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhen-
tos reais), em cinco dias.
Intimem-se.
Cumpra-se com urgência, uma vez que a ação em
comento está incluída na Meta 2 do CNJ, na qual
deve ser proferido julgamento da maneira mais expe-
dita possível.

99 - EXECUÇÃO FISCAL

4 - 0015340-48.1900.4.05.8201 FAZENDA NACIO-
NAL (Adv. FRANCISCO TORRES SIMOES) x SISTE-
MA RAINHA DE COMUNICACAO LTDA. (Adv.
GUTEMBERG VENTURA FARIAS, KATIA DE
MONTEIRO E SILVA, ALEXEI RAMOS DE AMORIM,
CELIO GONCALVES VIEIRA, ANDRE VILLARIM,
VALTER VANDILSON CUSTODIO DE BRITO,
ALCINDOR DE OLIVEIRA VILLARIM).
Defiro a habilitação de fl. 61/62. Anotações necessá-
rias.

Vista ao requerente pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.

5 - 0036322-83.1900.4.05.8201 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x
NUCLEO DE ESTUDOS AVANCADOS LTDA - NESA
E OUTROS (Adv. WERGNIAUD FERREIRA LEITE,
LUCIA DE FATIMA CORREIA LIMA).
Desentranhe-se a petição de fls. 22 e a procuração de
fls. 23 dos autos da Execução em apenso juntando-a
nestes autos.
Após, defiro a habilitação requerida na procuração
supracitada. Anotações cartorárias.
Cumprida a determinação acima, defiro o pedido de
vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se.

6 - 0102849-46.1999.4.05.8201 FAZENDA NACIO-
NAL (Adv. FRANCISCO TORRES SIMOES) x A
FERROLANDIA FERRAGENS LTDA (Adv. DAVID
FARIAS DINIZ SOUSA, KATHERINE VALERIA O. G.
DINIZ). Suspenda-se a execução pelo prazo de 180
dias, nos termos requeridos pela Exequente. Findo o
prazo, dê-se vista à Fazenda Nacional para informar
sobre a consolidação do parcelamento.
Intime-se a Executada deste ato judicial.

7 - 0005747-87.2000.4.05.8201 FAZENDA NACIO-
NAL (Adv. FRANCISCO TORRES SIMOES) x HOS-
PITAL CENTRAL DE CAMPINA GRANDE LTDA E
OUTRO (Adv. JOSE FERNANDES MARIZ, ALFREDO
ALEXSANDRO C. L. PORDEUS, DAVID FARIAS
DINIZ SOUSA).

Anotações cartorárias em relação à procuração de
fls. 211.

Com relação aos autos do Agravo de Instrumento nº
2008.05.00.044018-9 deve a Secretaria desapensá-
los, remetendo-os ao arquivo, de tudo certificando-se
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1ª VARA FEDERAL
EDITAL DE CITAÇÃO

EDT.0001.000014-8/2010
PRAZO: 30 (trinta) dias

AÇÃO PENAL nº 0004781-15.2009.4.05.8200 - Clas-
se 240.
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL.
REU: FABRÍCIO ROCHA DE ARAÚJO .
O Dr. JOÃO BOSCO MEDEIROS DE SOUSA , Juiz
Federal da 1ª Vara, em virtude da lei, etc
Faz saber pelo presente edital a todos que o presente
virem ou dele notícia tiverem que, tramita neste juízo
os autos da Ação Penal Pública , acima identificada,
na qual o MPF denuncia REU: FABRÍCIO ROCHA DE
ARAÚJO  como incurso nas penas da Lei 8.137/90,
art. 1º, I, na forma do CP, art, 71 ( Art. 1° Constitui
crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir
tributo, ou contribuição social e qualquer acessório,
mediante as seguintes condutas:I - omitir informa-
ção, ou prestar declaração falsa às autoridades
fazendárias. Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco)
anos, e multa), também na forma do CP, art, 71, e
como não tenha sido possível a localização do réu
nos endereços constantes dos autos para conheci-
mento desta ação e da sua citação é o presente
expedido para o fim de:
CITAR E INTIMAR : FABRÍCIO ROCHA DE ARAÚJO ,
brasileiro, solteiro, nascido em 16/03/1981, natural de
São João do Meriti/RJ, filho de José Reginaldo de
Araújo e Regina Célia Rocha de Araújo, RG nº 2.636.664
SSP/PB e CPF nº 010.015.334-88, PARA QUE RES-
PONDA À ACUSAÇÃO, POR ESCRITO, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (CPP, Art. 396) , contados após o
escoamento do prazo de 30 (trinta) dias da publicação
do presente edital, nos termos da denúncia oferecida
pelo MPF (fls.03/04) e da decisão (fls. 60), constan-
tes de referida ação, devendo o acusado, através de
advogado regularmente inscrito, na resposta, argüir
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defe-
sa, oferecer documentos e justificações, especificar
as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualifi-
cando-as e requerendo sua intimação, quando neces-
sário (CPP, Art. 396-A).
SEDE DO JUÍZO: Rua João Teixeira de Carvalho, n.º
480, Brisamar, CEP 58031-900 – João Pessoa/PB. –
PABX: (83) 3216-4040.
Eu,  Jailson Rodrigues Chaves, Técnico Judiciário,
digitei o presente mandado. Eu,  Rômulo Augusto de
Aguiar Loureiro, Diretor da Secretaria da 1ª Vara, con-
feri e subscrevo. João Pessoa, 23/04/2010.
JOÃO BOSCO MEDEIROS DE SOUSA
Juiz Federal da 1ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000050-0/2010

PROCESSO Nº: 0006139-69.1996.4.05.8200

CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ANTONIO PEREIRA DA COSTA MA-
DEIRAS ME e outro

INTIMAÇÃO DE: ANTONIO PEREIRA DA COSTA
MADEIRAS ME.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s)
acima indicado(a)(s) para que se manifeste(m), no
prazo de 05 (cinco) dias, acerca do valor da
(Re)Avaliação efetivada sobre o bem penhorado nos
autos da Execução Fiscal acima especificada, a se-
guir descrito:
BEM(NS) PENHORADO(S): Um lote de terreno pró-
prio, sob, nº 06, da quadra 736, do loteamaento Presi-
dente Médice, João Pessoa, medindo 13,50 x 25,50m.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 7.000,00 (sete mil reais),
em 26-09-2008.
NATUREZA DA DÍVIDA: Débito referente a OUTRAS
CONTRIBUICOES, inscrito na Dívida Ativa sob a(s)
CDA nº 31873279-3.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal – Privativa das Execuções Fiscais, Fórum
Juiz Federal Ridalvo Costa, situado à Rua João Teixeira
de Carvalho, 480 – 2º Andar – Brisamar, nesta Capi-
tal, com expediente de segunda a sexta-feira, no ho-
rário das 9 às 18 horas.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL: Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 04 de maio de 2010.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

nos autos, conforme art. 92, do Provimento nº 001 do
E. TRF 5ª Região,  de 25 de março de 2009.

Após, suspenda-se a execução pelo prazo de 180
dias, nos termos requeridos pela Exequente. Findo o
prazo, dê-se vista à Fazenda Nacional para informar
sobre a consolidação do parcelamento.
Intime-se a Executada deste ato judicial.

8 - 0001979-51.2003.4.05.8201 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. FERNANDA LAPA DE B. COR-
REIA) x HOSPITAL DE URGENCIA LTDA E OUTROS
(Adv. CELIO GONCALVES VIEIRA, ALEXEI RAMOS
DE AMORIM, ALCINDOR DE OLIVEIRA VILLARIM,
ANDRE VILLARIM, VALTER VANDILSON CUSTODIO
DE BRITO, FRANKLEIBER DE LIMA SILVA). Defiro a
habilitação de fl. 104. Anotações cartorárias pertinentes.

Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco
dias.

Intime-se.

9 - 0004607-13.2003.4.05.8201 FAZENDA NACIO-
NAL (Adv. NEYDJA MARIA DIAS DE MORAIS) x MC
CONSULTORIA LTDA (Adv. SEM ADVOGADO) x
CIDOVAL MORAIS DE SOUSA (Adv. BRUNO DA
NOBREGA CARVALHO).  Cuida-se de Exceção de
Pré-Executividade proposta por CIDOVAL MORAES
DE SOUSA (fls. 193/205), qualificado nos autos,
objetivando o reconhecimento de sua ilegitimidade
passiva para figurar no polo passivo da presente exe-
cução fiscal.

Ouvida, a FAZENDA NACIONAL (fls.222/223) sus-
tenta, preliminarmente, o não cabimento do incidente
no presente caso, bem como a falta de comprovação
das questões levantadas.

É o que importa relatar.
Passo a fundamentar e decidir.
A chamada exceção de pré-executividade é o instru-
mento processual posto à disposição do executado
para se opor à execução, por meio de simples peti-
ção, independente da prévia segurança do juízo.

Trata-se, contudo, de via estreita, que admite apenas
a alegação de matérias de ordem pública, cognoscíveis
de ofício pelo juízo, tais como a ausência de pressu-
postos processuais e das condições da ação executi-
va.

A doutrina e da jurisprudência vêm admitindo o mane-
jo da referida exceção para alegação, além das ques-
tões referentes aos pressupostos processuais e às
condições da ação, da prescrição e da decadência
tributárias. Em qualquer caso, contudo, a questão
somente pode ser conhecida se não for necessária
dilação probatória, tendo em vista os limites estreitos
da exceção de pré-executividade.
Segundo Galeno Lacerda, “como ação executória que
é, há de atender, também, aos requisitos genéricos
que condicionam a legitimidade da relação processual
e aos específicos que lhe são próprios, entre eles, a
liquidez, certeza e exigibilidade do título, sendo assim,
quando o executado impugnar esses pressupostos e
condições, com argumentos fundados e idôneos, de-
verá o juiz admitir-lhe a defesa, porque logicamente
anterior à penhora, sem a segurança desta”.

De acordo com o art. 135, III do CTN é cabível o
redirecionamento da execução fiscal para a pessoa do
sócio-gerente, diretor ou representante responsável por
substituição, em alguns casos, notadamente naqueles em
que lhe são imputados atos de administração havidos com
dolo ou fraude, bem como no caso em que é visível a
dissolução irregular da sociedade, sem proceder à baixa da
empresa na Junta Comercial.

A Fazenda Pública pugnou pelo redirecionamento da
execução fiscal, com base em fortes indícios de dis-
solução irregular, noticiados às fls. 15v, pelo Sr. Ofi-
cial de Justiça.

Além da certidão do Oficial de Justiça (08/10/2003), o
extrato de fl.91 indica que o CNPJ da devedora ainda
está ativo o que resta caracterizada a dissolução irre-
gular da pessoa jurídica, panorama que possibilitou o
redirecionamento do executivo ao representante - le-
gal da sociedade, conforme art. 135 do CTN, bem
como pacífico entendimento do STJ (REsp. n.º
474.105; REsp. n.º 504.398; REsp. n.º 513.912).

Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade.
Intimem-se.

10 - 0001722-21.2006.4.05.8201 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. RONNIE MONTE CARVALHO
MONTENEGRO) x JOAO JERONIMO DA COSTA (Adv.
CELEIDE QUEIROZ E FARIAS, THELIO FARIAS,
LEIDSON FARIAS, ITALO FARIAS BEM).
Defiro o pedido de fls. 142 - prazo de 05 (cinco) dias.
Fls. 143 - anotações cartorárias.
I.-se.

11 - 0000727-37.2008.4.05.8201 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVA-
LHO NUNES) x MARIA DAS GRAÇAS LOUREIRO
DAS CHAGAS (Adv. JOSE FRANCISCO
FERNANDES JUNIOR, RENILA LACERDA
BRAGAGNOLI, PHILLIP DANTAS PEDROSA).
1. Tendo em vista, a teor do requerimento do(a)
exeqüente de fls. /56, que a obrigação que deu ensejo
à presente execução foi satisfeita com a quitação da
dívida pelo(a)(s) executado(a)(s), julgo extinta, por
sentença, a presente execução, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos (arts. 794, I e 795 do
Código de Processo Civil).

2. Intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para
efetuar(em) o pagamento das custas processuais no
prazo de 15 (quinze) dias.

3. Esgotado esse prazo e pendente o pagamento refe-
rido, proceda o Senhor Diretor de Secretaria na forma
do art. 16 da Lei nº 9.289/96, ressalvado o previsto no
art.65, parágrafo único, da Lei nº 7.799/89, bem as-
sim o que dispõe a Portaria nº 49, de 01.04.2004, do
Ministério da Fazenda, hipótese esta submetida à
criteriosa análise do setor de cálculos, comprovada
por meio de certidão juntada aos autos oportunamen-
te, se for o caso.
4. Em qualquer situação, decorrido o prazo previsto
no item 2, certifique-se devidamente.

5. Após, proceda-se o desbloqueio do veículo (fls.
53),  baixe-se e arquive-se.

P. R. I.

12 - 0002048-10.2008.4.05.8201 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVA-
LHO NUNES) x UNIFIR - UNIDADE DE FISIOTERA-
PIA E REABILITAÇÃO LTDA (Adv. SEVERINO BATIS-
TA DE SOUSA). Através da petição de fls. 151/154, a
executada impugna o laudo de avaliação de fls. 143/
144, ao tempo em que alega que os valores estão
sendo cobrados em duplicidade.

Quanto à alegação de cobrança do débito em
duplicidade, a questão não é passível de análise nos
autos do processo executivo, seja porque não se
trata de matéria de ordem pública, seja porque neces-
sária dilação probatória para seu enfrentamento.

Por outro lado, ressalto que não houve penhora nos
autos, apenas avaliação dos bens nomeados à pe-
nhora.

Assim, considerando que a Fazenda Nacional pugna
pela suspensão do processo em face do parcelamento,
entendo pela falta de interesse na impugnação ao
laudo de avaliação, pelo menos neste momento pro-
cessual.

Deveras, suspensa a exigibilidade do crédito tributá-
rio, torna-se prematura decisão acerca da avaliação
dos bens, porquanto a execução não poderá prosse-
guir, e, caso retome seu curso, talvez seja necessária
reavaliação dos bens nomeados à penhora, em face
do decurso do tempo.

Ante o exposto, suspendo o curso do processo pelo
prazo de um ano, nos termos do artigo 151, inciso VI
do CTN, pelo que fica prejudicada a análise da
impugnação à avaliação.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo de um ano, vista à exequente.

13 - 0001294-34.2009.4.05.8201 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. ARTHUR CESAR DE MOURA
PEREIRA) x COSTA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA E OUTROS (Adv.
CASSANDRA COSTA GONDIM).                      1. Tendo
em vista, a teor do requerimento do(a) exeqüente de
fls. , que a obrigação que deu ensejo à presente
execução foi satisfeita com a quitação da dívida
pelo(a)(s) executado(a)(s), julgo extinta, por senten-
ça, a presente execução, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos (arts. 794, I e 795 do Código de
Processo Civil).

2. Proceda à Secretaria a habilitação dos advogados
(fls. 49).  Intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para
efetuar(em) o pagamento das custas processuais no
prazo de 15 (quinze) dias.

3. Esgotado esse prazo e pendente o pagamento refe-
rido, proceda o Senhor Diretor de Secretaria na forma
do art. 16 da Lei nº 9.289/96, ressalvado o previsto no
art.65, parágrafo único, da Lei nº 7.799/89, bem as-
sim o que dispõe a Portaria nº 49, de 01.04.2004, do
Ministério da Fazenda, hipótese esta submetida à
criteriosa análise do setor de cálculos, comprovada
por meio de certidão juntada aos autos oportunamen-
te, se for o caso.

4. Em qualquer situação, decorrido o prazo previsto
no item 2, certifique-se devidamente.

5. Após, baixe-se e arquive-se.

P. R. I.

79 - EMBARGOS DE TERCEIRO

14 - 0000189-85.2010.4.05.8201 ISABELLE
CAVALCANTI FERNANDES (Adv. FELIPE AUGUSTO
DE M. E TORRES) x UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
(Adv. SEM PROCURADOR).  Dê-se vista à parte
contrária (embargante) do documento de fl. 62.
Intime(m)-se a(s) parte(s) para especificar(em), de
forma justificada, em 5 (cinco) dias, as provas que
pretende(em) produzir.

74 - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL

15 - 0005834-67.2005.4.05.8201 WILL COSTA TOR-
RES NOGUEIRA (Adv. ERICK MACEDO, FABIO
ANTERIO FERNANDES, GLEDSTON MACHADO
VIANA, DIOGO FLAVIO LYRA BATISTA, JULIANA
CAVALCANTI SANTIAGO, BRUNO SOUTO DE FRAN-
CA) x FAZENDA NACIONAL (Adv. SEM PROCURA-
DOR).

Intime-se o credor (embargante), para, no prazo de 20
(vinte) dias, promover a execução do julgado (fls.
551/567), nos termos do art.730 do CPC, sob pena de
arquivamento dos autos.

16 - 0001828-12.2008.4.05.8201 JAILSON BEZERRA
COSTA (Adv. THELIO FARIAS, LEIDSON FARIAS,
DHELIO JORGE RAMOS PONTES, LUCIANO ARA-

UJO RAMOS, ROBERTO JORDÃO DE OLIVEIRA,
CLAUDIO SIMAO DE LUCENA NETO) x FAZENDA
NACIONAL (Adv. SEM PROCURADOR).    Chamo o
feito à ordem.

Os embargos do devedor, apesar de autuados em
apenso, constituem ação própria, devendo, portanto,
receber instrução autônoma.

Desse modo, intime-se o advogado do embargante,
para, em 10 (dez) dias, trazer aos autos:

a) Cópia da certidão de dívida ativa que embasa a
execução fiscal nº 2009.82.01.002623-0.

b) Cópia da decisão que determinou o redirecionamento
da dívida em relação ao embargante.

Cumpra-se.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL TÉRCIUS GONDIM
MAIA

Expediente do dia 06/05/2010 11:25

99 - EXECUÇÃO FISCAL

17 - 0006004-15.2000.4.05.8201 FAZENDA NACIO-
NAL (Adv. FRANCISCO TORRES SIMOES) x A C
CASTRO REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA
E OUTRO (Adv. JOSE DINART FREIRE DE LIMA,
KARLA SIMONE C. DE MORAIS).   Vistos.

Requer o(a) Sr(a). ANTONIO CABRAL DE CASTRO,
à(s) fl(s). 82/83, através do seu mandatário, regular-
mente constituído nos autos, a liberação de valores
bloqueados, em face do que dispõe o art. 649, X do
CPC.

Juntou os documentos de fls. 84/93.

DECIDO.

Dispõe o art. 649, IV do CPC:

Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:
(...)
X - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a
quantia depositada em caderneta de poupança.

A requerente demonstrou (extrato de fl. 92) que a
quantia bloqueada está depositada em caderneta de
poupança e que o valor não excede quarenta salários
mínimos.

Ante o exposto, defiro o pedido para determinar o
desbloqueio da quantia de R$ 5.228,25 (cinco mil,
duzentos e vinte e oito reais e vinte e cinco centa-
vos).

Defiro a habilitação de fl. 84. Anotações cartorárias.

Intimem-se.

Total Intimação : 17
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ALCINDOR DE OLIVEIRA VILLARIM-4,8
ALEXEI RAMOS DE AMORIM-4,8
ALFREDO ALEXSANDRO C. L. PORDEUS-7
ANDRE VILLARIM-4,8
ARTHUR CESAR DE MOURA PEREIRA-13
AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO NUNES-11,12
BRUNO DA NOBREGA CARVALHO-9
BRUNO SOUTO DE FRANCA-15
CAIUS MARCELLUS DE A. LACERDA-2
CASSANDRA COSTA GONDIM-13
CELEIDE QUEIROZ E FARIAS-10
CELIO GONCALVES VIEIRA-4,8
CLAUDIO SIMAO DE LUCENA NETO-16
DAVID FARIAS DINIZ SOUSA-6,7
DHELIO JORGE RAMOS PONTES-16
DIOGO FLAVIO LYRA BATISTA-15
ERICK MACEDO-15
EVILSON CARLOS DE OLIVEIRA BRAZ-1
FABIO ANTERIO FERNANDES-15
FELIPE AUGUSTO DE M. E TORRES-14
FERNANDA LAPA DE B. CORREIA-8
FRANCISCO TORRES SIMOES-4,6,7,17
FRANKLEIBER DE LIMA SILVA-8
GLEDSTON MACHADO VIANA-15
GUTEMBERG VENTURA FARIAS-4
ITALO FARIAS BEM-10
JOAO FELICIANO PESSOA-5
JOAO SOARES DA COSTA NETO-3
JOSE DINART FREIRE DE LIMA-17
JOSE FERNANDES MARIZ-7
JOSE FRANCISCO FERNANDES JUNIOR-11
JULIANA CAVALCANTI SANTIAGO-15
KARLA SIMONE C. DE MORAIS-17
KATHERINE VALERIA O. G. DINIZ-6
KATIA DE MONTEIRO E SILVA-4
KELLY CORREIA DE BARROS MEIRA-3
LEIDSON FARIAS-10,16
LUCIA DE FATIMA CORREIA LIMA-5
LUCIANO ARAUJO RAMOS-16
LUIZ GONZAGA VILAR DOS REIS-1
MICHELE LUCENA CESAR DE ALBUQUERQUE-3
NEYDJA MARIA DIAS DE MORAIS-9
PATRICIA HELENA FERREIRA GAIAO-3
PHILLIP DANTAS PEDROSA-11
RAISSA DE SENA XAVIER-2
RENILA LACERDA BRAGAGNOLI-11
ROBERTO JORDÃO DE OLIVEIRA-16
RONNIE MONTE CARVALHO MONTENEGRO-10
SEM ADVOGADO-9
SEM PROCURADOR-2,14,15,16
SERGIO BARBOSA ALVES-3
SEVERINO BATISTA DE SOUSA-12

THELIO FARIAS-10,16
VALTER VANDILSON CUSTODIO DE BRITO-4,8
WERGNIAUD FERREIRA LEITE-5
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